
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 15/2025
De 26 de Setembro de 2025

SÚMULA: ‘’Designa o servidor para exercer a
funções  de  Gestor  / Fiscal de  Contratos/
Fiscal Substituto”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e com base no Decreto Municipal n° 7483/2024;

Considerando o processo administrativo n° 66012/2025

RESOLVE:
 Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução
contratual, que tem por objeto, como segue:  Contratação de empresa para  Prestação de
serviços de sistema de alarme monitorado, contemplando monitoramento 24 horas, todos os
dias,  deslocamento  tático  móvel  ao  local  o  mais breve em caso de disparo do alarme,
incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato e os respectivos serviços de
instalação, configuração e suporte técnico e garantia de funcionamento. 

Função Nome Completo
N° da Matrícula /

Decreto

Fiscal Analine Maquea Cardeal 355499

Fiscal substituto Jonathan Almir Barbosa 363333

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 30 de Setembro de 2025.

Ciência Fiscal: 
Analine Maquea Cardeal, matrícula 355499

Ciência Fiscal substituto: 
Jonathan Almir Barbosa, matrícula 363333

Tiago Henrique Wandscheer
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
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